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Uma das mais frisantes de- 
monstrações de que a represen- 
tação proporcional ainda não /oi 
bem compreendida sequer pelos 
mais altos magistrados evcai le- 
gados de aplicd-la, nos é dada 
pelo caso do preenchimento das 
vagas dos comunistas. 

Se de mim dependesse, eu as 
deixaria abertas até o fim da 
legislatura; mas, jd que se re- 
solveu preenchê-las, nenhuma 
dúvida tenho de que o único pro- 
cesso compativel com o sistema 
de representação proporcional e, 
por isto, única solução verdadei- 
ramente constitucional, é a re- 
dishibuição dos oadeirus, me- 
dianle novo cálculo do quocienle 
eleitoral, jd que, bem ou mal, 
eliminado» foram os votos dos 
comunistas. 

A esta solução, que foi a ado- 
tada pelo Congresso, opõe-se, 
por mais democrãlico e mais de- 
cente, o preenchimento das ia- 
gas por nova eleição. Não vejo 
em que mais decente possa ser 
êste processo, se o seu resultado 
e fundamentalmente o mesmo: 
distribuir por outros partidos as 
cadeiras correspondentes ao elei- 
torado comunista, isto é, parli- 
Ikar os despojos da infeliz cas- 
sação dos mandatos. A apro- 
priação consuma-se em ambos us 
casos, mus com uma agravante 
na hipótese de nova eleição: os 
despojos, em vez de serem equi- 
tativamente distribuídos, irão 
cair nas mãos do pariião majo- 
ritário. Quanto a ser mais temo- 
erdtíco u nova eleição, aó o po- 
derão admitir os que confundem 
eleição com democracia e des- 
conhecem o que realmente seja 
representação proporcioml. /ma 
esta, com efeito, reproduzir o 
mais exatamente possível, nas 
assembléias representativas, as 
várias correntes puliliaas exis- 
tentes no país; baseia-se neces- 
sariamente em eleições gerais e 
exclui eleições parciais, isto é. 
destinadas unicamente ao preen- 
chimento de certo número de va- 
gas, porque tòda eleição parcial 
acarreta deformação do quadro 
geral. E' precisamente para exi- 
lar as eleições parciais, que sur- 
giu o instituto da suplênciu, 
gradas ao qual é a vaga preen- 
chida por um suplente do mesmo 
partido, eleito na mesma ocasião 
que o representante efetivo. 'Ju 
tros sistemas eleitorais podem 
admitir a suplência, mus ela t 
inseparável da representação 

■ proporcional. 
Portanto, se houve uma elei- 

ção a 2 de dezembro, a Cãmina 
dela resultante deve representai 
o pensamento político do pais 
naquela data. E se, posterioi- 
mente, pelo cancelamento do n 
gistro de um partido, se cení'- 
cou ijue certos candidatos n 1.1 
poderiam ler sido registrados 
que certa parte do eleitorado 
neles não deveria ter votado, u 
que cumpria, dentro da lógiv i 
do sistema, era fazer novo :<il- 
culo do quocienle eleitoral, com 
os dados assim depurados. 

Eoi o ijue acertadumenle i >- 
solveu o Congresso Nacional, 
mus a Justiça Eleitoral não so~- 
be entender, desprezando um 
preceito conslituc.onul básico — 
a representação proporcional — 
para dar extensão indevida a 
urna disposição restrita e secun- 
dária — nova eleição no caso 
específico de virem a faltar su- 
plentes na representação de um 
partido. 


